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                              A Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP, do Crea-PE, reunida 

ordinariamente em 15 de fevereiro de 2023, através de videoconferência, após análise do processo em 

epígrafe, que trata do Protocolo nº 200.204.611/2022, que versa sobre a solicitação de Cadastro do Curso 

de Engenharia Mecânica, na modalidade presencial, oferecido pelo Centro Universitário Maurício de 

Nassau – UNINASSAU Paulista,   

                             Considerando que o pedido de reconhecimento do curso foi protocolado no prazo 

correto, de acordo com a Portaria Normativa MEC nº 23/2017;  

                             Considerando que o curso, apesar de ainda não possuir a portaria de reconhecimento, 

apresentou o extrato do e-MEC com o protocolo de tramitação do pedido, o que já supri a exigência para 

o cadastramento enquanto aguarda a publicação da referida portaria, de acordo com artigos 31 e 101 da 

Portaria Normativa MEC nº 23/2017;  

                             Considerando que a carga horária total do curso é de 3.860 horas, incluindo estágio 
supervisionado, atividades complementares e trabalho de conclusão de curso; 

                             Considerando que as disciplinas ministradas, conforme grade curricular apresentada, 

são compatíveis com o curso oferecido, podendo, entretanto, serem sugeridas pela CEEMMQ, no 

momento de sua avaliação, novas disciplinas para complementar o perfil dos profissionais que serão 

formados pela instituição, qualificando-os melhor para o mercado profissional; 

                             Considerando que qualquer sugestão de nova disciplina não será item restritivo para o 

parecer final, sendo tão somente uma contribuição de profissionais com experiência no mercado; e, 

                             Considerando o acima exposto, o Conselheiro Relator Alberto Lopes Peres Júnior, 

recomenda que seja concedido o Cadastro do Curso de Engenharia Mecânica, modalidade presencial, 

ofertado pelo Centro Universitário Maurício de Nassau Paulista – UNINASSAU Paulista, registrando os 

egressos do curso com o título de Engenheiro(a) Mecânico(a), código 131-08-00, com as atribuições 

previstas no Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194, de 1966, combinadas com as atividades relacionadas no 

artigo 5º da Resolução  nº 1.073, de 2016, para o desempenho das atividades relacionadas no artigo 12 da 

Resolução nº 218 de 1973, do Confea,                          

                              

                               DELIBEROU: 

 

                               Aprovar, por unanimidade, o cadastramento do curso supracitado, conforme parecer 

do relator. 

 

Recife, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 
Eng. Civil Cláudia Maria Guedes Alcoforado 

Coordenadora da CEAP do Crea/PE 
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